
TJ-SP nega devolução de taxa de franquia por
desistência do negócio

A 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a decisão da Vara Regional
Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 2ª, 5ª e 8ª Regiões Administrativas Judiciárias que negou
devolução da taxa de franquia depois de um franqueado desistir do negócio.

Segundo os autos, o apelante firmou contrato com a requerida, mas
encerrou o vínculo cerca de cinco meses depois, alegando não ter
conseguido ponto comercial que atendesse à exigência da franqueadora e
falta de assessoramento por parte da empresa. Requereu, em juízo, o
reembolso da taxa de franquia de R$ 50 mil.

O relator do processo, desembargador Mauricio Pessoa, reiterou o
entendimento do juiz Paulo Roberto Zaidan Maluf, que proferiu a
sentença em primeiro grau, e afastou a culpa da franqueadora na
rescisão, negando a devolução integral ou parcial da taxa.

Para o magistrado, a falta de assessoramento alegada pelo franqueado foi
mero pretexto para atribuir à requerida a culpa pelo arrependimento e
insucesso do negócio, uma vez que o apelante sequer indicou ponto
comercial para o estabelecimento, obrigação que lhe cabia no contrato.

“A insatisfação do apelante com o sistema de franquia e, até mesmo, a
não concretização de expectativas por ele criadas, com a consequente desistência do contrato antes mesmo da instalação
da franquia, não servem de fundamento para a resilição unilateral que empreendeu.”

“Logo, é desarrazoada a devolução total ou parcial da taxa inicial da franquia, até porque o precoce desfazimento do
contrato celebrado por desistência do apelante é potencialmente frustrante das legítimas expectativas da apelada, que
precisa cobrir seus custos (tais como, pagamento de comissões, patrocínio e exclusividade da área) e por isso assegurou
para si, licitamente, a conservação da taxa inicial”, acrescentou.

Completaram a turma de julgamento os magistrados Ricardo Negrão e Jorge Tosta. A decisão foi por unanimidade de
votos. Com informações da assessoria de imprensa do TJ-SP.
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Franqueado pediu na Justiça a devolução de R$ 50 mil

pagos em taxa de franquia

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jul-29/tj-sp-nega-devolucao-de-taxa-de-franquia-por-desistencia-do-negocio/
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